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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM
'ERRA DO ARTESANATO"

LEI N° 85812015 DE 10 DE SETEMBRO DE 2015.

EMENTA~ "DISPÕE SOBRE A

CONCESSÃO DE BENEFíCIO A

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

EDNO FÉUX PINTO, Prefeito Municipal de Potim, Estado de São

Pauto, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguínte lei:

An. 1° - Os créditos vencidos at& a data da publiceção desta Lei,

inscritos na dívida ativa, relativos aos impostos e àscontribuiçães de melhoria, poderão ser

pagos - desdeque em -parcela única -com dispensa de -multa e juros -demora a partir da

data da pubticação desta lei ,até o dia 30 de outubro de 2015, podendo ser prorrogado por

mais 60 (sessenta} dias de acordo com o poder dtscricionário- da Adffitnistração Municipal.

An. 2° - Não serão restitl:lidas, 00 todo' ou em parte, quaisquer

importâncias recolhidas aos cotres municipais, anteriormente à vigência desta lei.

An. 3-0 - Esta lei-entra em vigor na data de sua pubficação, revogadas

as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE, AAXE-SE E CUMPRA-SE.

Pmtm, 1-0de- setsmbro de- 2015.
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